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Veda às instituições
financeiras do Município
de São Paulo a concessão
de qualquer tipo de
incentivo	 financeiro,
empréstimo	 ou
financiamento às
industrias consideradas
em débito com o meio
ambiente.

•
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, decreta:

Artigo 1° Fica vedada às instituições financeiras do
Município de São Paulo a concessão de qualquer tipo de incentivo
financeiro às industrias em débito com o meio ambiente.
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